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avaliar as aptidões profissionais dos candidatos nas áreas para que
o concurso é aberto, ponderando para o efeito a habilitação académica,
a formação e o aperfeiçoamento profissional relacionados com as
áreas funcionais do lugar posto a concurso, a experiência profissional
nas áreas a que se refere o n.o 1 do presente aviso, em que se pondera
o desempenho efectivo de funções nas áreas de actividade para as
quais o concurso é aberto, bem como outras capacitações adequadas
com avaliação da sua natureza e duração e ainda a classificação de
serviço, nos termos da lei em vigor;

b) Entrevista profissional de selecção (EPS), que consistirá na
apreciação e discussão do currículo profissional dos candidatos e
visa avaliar numa relação interpessoal e de forma objectiva os níveis
de conhecimentos e aptidões específicas exigíveis para o desem-
penho de funções nas áreas a que se refere o n.o 1 deste anúncio
adequados ao cargo a prover, de duração não superior a uma hora.

11 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
final inferior a 9,5 valores, e será obtida através da aplicação da fórmula
classificativa definida pelo júri do concurso.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo as respectivas fórmulas classificativas,
constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

13 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministério da Reforma do Estado
e da Administração Pública, e da Ministra da Igualdade, declara-se
que: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

14 — As candidaturas serão formalizadas em requerimento dirigido
ao presidente da Câmara Municipal de Mangualde, o qual pode ser
remetido pelo correio, com aviso de recepção, ou entregue pessoal-
mente, contra recibo, na Câmara Municipal de Mangualde, Largo
do Dr. Couto, 3534-004 Mangualde, de acordo com o seguinte modelo,
podendo ser utilizado papel normalizado formato de A4, ou modelo
próprio existente nesta Câmara:

. . . (nome completo), . . . (estado civil), filho de . . . e de . . . ,
nascido em . . . de . . . de 19 . . . , natural de . . . , freguesia de . . . ,
concelho de . . . , portador do bilhete de identidade n.o . . . , emitido
em . . . / . . . / . . . pelo centro de identificação civil e criminal de . . . ,
residente em . . . (morada e código postal), telefone . . . , contribuinte
fiscal n.o . . . , com a profissão de . . . , vem requerer a admissão ao
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar na
categoria de técnico superior de 1.a classe — administração regional
e autárquica, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o . . . , de . . . / . . . / . . .

Declara, sob o compromisso de honra, que . . . (situação precisa
em que se encontra relativamente aos requisitos gerais a que se refere
o n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98 citado).

Mais declara . . . (este item só deverá ser preenchido no caso de
possuir algo que considere passível de constituir motivo de preferência
legal, o qual, todavia, só será tido em consideração pelo júri se devi-
damente comprovado).

Pede deferimento . . . (localidade e data).
. . . (assinatura).

15 — Documentos que devem acompanhar o requerimento de
admissão, sob pena de exclusão — fotocópia do bilhete de identidade,
currículo profissional, datado e assinado, e fotocópias dos documentos
comprovativos das habilitações académicas, habilitação complementar
e formação profissional.

15.1 — Pelos serviços competentes deverá ser emitida uma decla-
ração na qual conste, de forma inequívoca, a categoria actual, a natu-
reza do vínculo, o tempo de serviço e classificação de serviço obtida
em cada um dos últimos três anos.

16 — Os funcionários deste município ficam dispensados de apre-
sentar os documentos a que se referem os n.os 15 e 15.1 deste aviso
desde que os mesmos se encontrem arquivados no seu processo
individual.

17 — Os requerimentos e os documentos antes referidos serão apre-
sentados até ao 10.o dia útil contado a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, se entregues pessoalmente. No caso
de serem enviados pelo correio, com aviso de recepção, atender-se-á
à data do registo.

18 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final serão afixadas no serviço de recursos humanos e no
átrio do edifício dos Paços do Concelho de Mangualde e serão noti-

ficados os candidatos de acordo com o estipulado nos artigos 34.o,
38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, consoante os casos.

19 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
20 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,

em caso de dúvida sobre a situação que descreverem, a apresentação
de elementos complementares de prova.

21 — Em cumprimento do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7
de Dezembro, foi feita consulta à BEP em 9 de Outubro de 2007
e verificando-se não existir pessoal em situação de mobilidade especial
(SME), efectuou-se o pedido da declaração de inexistência, sendo
o mesmo registado com o n.o 8354. Pela Direcção-Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público foi emitida declaração de inexistência
de pessoal com o perfil definido em situação de mobilidade especial,
através do ofício n.o 7966, de 10 de Outubro de 2007.

22 — Em tudo o mais não previsto, o concurso reger-se-á pelas
disposições legais aplicáveis.

16 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611057422

CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE

Aviso (extracto) n.o 21 013/2007

Após consulta efectuada à bolsa de emprego público, nos termos
do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, e tendo-se verificado a não existência
de pessoal em situação de mobilidade especial, nos termos da decla-
ração de inexistência n.o 7550, de 27 de Agosto de 2007, e em cum-
primento do disposto no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso na 2.a série
do Diário da República, concurso interno de acesso geral para um
lugar de técnico profissional de construção civil especialista, do grupo
de pessoal técnico profissional.

1 — Requisitos gerais para admissão a concurso — os enunciados
no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis para

o exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

2 — Requisitos especiais de admissão (área de recrutamento) —
os mencionados no artigo 6.o, n.o 1, alínea b), do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração local
por força e com as adaptações constantes do Decreto-Lei n.o 412-A/98,
de 30 de Dezembro, nomeadamente deter a categoria de técnico pro-
fissional principal, com, pelo menos, três anos na categoria e clas-
sificação de serviço não inferior a Muito bom ou cinco anos clas-
sificados de Bom.

3 — Nas situações em que não foi atribuída a avaliação ordinária
ou extraordinária necessária para admissão ao concurso haverá lugar
a adequada ponderação do currículo profissional relativamente ao
período que não foi objecto de avaliação, nos termos do artigo 18.o
do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

4 — O suprimento da avaliação deve ser requerido ao júri do con-
curso no momento da candidatura para efeitos da ponderação cur-
ricular prevista no artigo 19.o do mesmo decreto regulamentar.

5 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos
a que aludem as alíneas a), b), c), d) e e) do n.o 1 é dispensada
desde que os candidatos declarem, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento, a situação em que se encontram relativamente
a cada um dos referidos requisitos, conforme disposto no artigo 31.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6 — O local de trabalho é no concelho da Marinha Grande, sendo
a remuneração, entre o escalão 1, índice 269 (E 878,96) e o escalão 5,
índice 337 (E 1101,15) e as condições de trabalho e regalias sociais
as genericamente vigentes para a função pública.

7 — Conteúdo funcional — o descrito no despacho n.o 1/90, publi-
cado na 2.a série do Diário da República de 27 de Janeiro, nomea-
damente: identifica o projecto, o caderno de encargos e o plano de
trabalho de obra; fiscaliza e acompanha obras municipais, quer por
empreitadas quer por administração directa; efectua tarefas de carác-
ter técnico de estudo e concepção de projectos, tendo em atenção
a constituição geológica dos terrenos e comportamentos dos solos;
elabora caderno de encargos, normas de execução e especificações
de materiais.
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8 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso e extingue-se
com o preenchimento da mesma.

9 — O júri de selecção tem a seguinte composição:

Presidente — Artur Pereira de Oliveira, vereador.
Vogais efectivos — Rui Manuel Domingues Vicente, chefe de divi-

são de Infra-estruturas e Redes Municipais, que substituirá o pre-
sidente do júri nas suas faltas e impedimentos, e Edite Moniz dos
Santos, técnica superior — engenheira de 2.a classe.

Vogais suplentes — Susana Cristina Martins da Silva Pinto, técnica
superior — engenheira de 1.a classe, e Sara Raquel Marques Vidal
Caleiras, engenheira técnica de 2.a classe.

10 — Os métodos de selecção são os seguintes — prova escrita de
conhecimentos e avaliação curricular.

11 — A prova de conhecimentos incide sobre os seguintes temas:

Regime de férias, faltas e licenças, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11
de Maio, Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio (artigo 42.o, n.os 2
e 3), e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de Maio;

Quadro de transferência de atribuições e competências para as
autarquias locais, aprovado pela Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro;

Quadro de competências e regime jurídico do funcionamento dos
órgãos dos municípios e das freguesias, aprovado pela Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de
16 de Janeiro;

Modernização administrativa, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março;

Regime jurídico das empreitadas de obras públicas, aprovado pelos
Decretos-Leis n.os 59/99, de 2 de Março, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 163/99, de 14 de Setembro, e 159/2000, de 27 de Julho,
e Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro;

Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição
de Água e Drenagem de Águas Residuais, aprovado pelo Decreto
Regulamentar n.o 23/95, de 23 de Agosto.

12 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões dos candidatos
na área para que o concurso é aberto, com base na análise do respectivo
curriculum vitae em cujo âmbito serão considerados e ponderados
os seguintes factores: habilitações literárias, experiência profissional
e formação profissional, sendo ainda ponderada a classificação de
serviço, sendo a forma classificativa a seguinte:

AC=HL+EP+FP+CS
4

sendo que:

AC — avaliação curricular;
HL — habilitações literárias;
EP — experiência profissional;
FP — formação profissional;
CS — classificação de serviço.

13 — É permitida a consulta de legislação simples, sem anotações,
no decurso das provas de conhecimentos.

As provas escritas de conhecimentos têm a duração de duas horas
e são classificadas de 0 a 20 valores.

14 — O ordenamento final dos concorrentes, pela aplicação dos
referidos métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e
efectuado de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AV+(PEC×2)
3

em que:

CF — classificação final;
AV — avaliação curricular;
PEC — prova escrita de conhecimentos.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção e o respectivo sistema de classificação final constarão de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos que as solicitem na Secção de Recursos Humanos.

16 — Consideram-se não aprovados os candidatos que na prova
escrita de conhecimentos ou na classificação final obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

17 — A falta de comparência dos candidatos à prova escrita de
conhecimentos equivale à desistência do concurso.

18 — Em caso de igualdade de classificação aplicar-se-á o previsto
no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

19 — O provimento dos lugares é feito por nomeação.
20 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser

formalizadas mediante requerimento em folha de papel normalizado,
ou em impresso próprio fornecido pelos serviços, dirigido ao pre-
sidente da Câmara Municipal da Marinha Grande, podendo ser reme-
tido pelo correio até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso,
com aviso de recepção, para a Câmara Municipal da Marinha Grande,
Praça de Stephens, 2430-960 Marinha Grande, ou entregues pessoal-
mente na Secção de Recursos Humanos, no edifício dos Paços do
Município, devendo nele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, estado civil, número e data do bilhete de identidade e
serviço de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte
e residência completa com o novo código postal e contactos tele-
fónicos);

b) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração
pelo júri do concurso se devidamente comprovadas;

c) Identificação do concurso mediante a referência ao número e
à data do presente aviso;

d) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra, em
alíneas separadas, da situação precisa em que se encontram rela-
tivamente aos requisitos enunciados nas alíneas a), b), c), d) e e)
do transcrito no n.o 1 deste aviso, no caso de não apresentarem os
documentos comprovativos.

21 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade válido (ou documento equi-

valente) e do cartão de identificação fiscal;
c) Declaração do serviço de origem, com a indicação da categoria

que possuem, do serviço da função pública a que pertencem, da natu-
reza do vínculo, do tempo efectivo na categoria, na carreira e na
função pública, das habilitações literárias possuídas, da classificação
de serviço nos últimos três anos (menção qualitativa e quantitativa).

d) Documentos comprovativos da formação profissional;
e) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda apre-

sentar por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito.

22 — A falta de apresentação dos documentos comprovativos da
formação e da experiência profissional implica a não atribuição de
pontuação nos respectivos parâmetros da avaliação curricular.

Nos termos do disposto no artigo 32.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 29/2000, de 13 de Março, é suficiente a fotocópia simples dos
documentos autênticos ou autenticados referidos nas alíneas ante-
riores, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do mesmo artigo e diploma.

23 — Serão excluídos todos os candidatos que:

a) Não apresentem os documentos comprovativos dos requisitos
gerais previstos nas alíneas a), b) e d) a f) do n.o 1, salvo se declararem
no requerimento, sob compromisso de honra, a situação em que se
encontram relativamente aos mesmos;

b) Não possuam os requisitos especiais referidos no n.o 2 do presente
aviso;

c) Não apresentem a declaração do serviço da função pública a
que pertencem, prevista no antecedente n.o 21, alínea c), salvo se
apresentarem os respectivos documentos comprovativos.

24 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
25 — O presente concurso rege-se, nomeadamente, pelos Decre-

tos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, e 238/99, de 25 de Junho, e demais
legislação, se aplicável.

26 — As listas de candidatos admitidos a que se refere o artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, já citado, serão afixadas na Secção de
Recursos Humanos, sita no edifício dos Paços do Município.

27 — As listas de classificação final serão notificadas aos candidatos
através dos meios definidos no artigo 40.o do mesmo Decreto-Lei
n.o 204/98.

28 — A Câmara Municipal, enquanto entidade empregadora e nos
termos do consagrado no artigo 9.o, alínea h), da Constituição da
República Portuguesa, promove uma política de igualdade de opor-
tunidades entre homens a mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, actuando no sentido de evitar toda e qualquer
da forma de discriminação.

9 de Outubro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Alberto
Filomeno Esteves Cascalho.
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